
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

  

 

 

 

 

 

 

OBJETO: 

 

Aquisição de Avental Descartável para atender as 

determinações do Plano de Contingenciamento da 

Universidade do Estado do Amazonas (UEA), no 

combate ao COVID-19. 
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1. DADOS CADASTRAIS: 

 

Proponente: Universidade do Estado do Amazonas. 

CNPJ nº: 04.280.196/0001-76 

Endereço: Av. Djalma Batista, 3578 – Flores 

Cidade: Manaus  UF: AM  CEP: 69050-010 

 Telefone: (0**92) 3878-4476 

 

2. OBJETO: 

 

2.1 Aquisição de Avental Descartável para atender as determinações do Plano de 

Contingenciamento da Universidade do Estado do Amazonas (UEA), no combate ao COVID-

19. 

3.        DETALHAMENTO DO OBJETO: 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO 
VLR 

UNITÁRIO 

VLR 

TOTAL 

1 16.000 

(ID 128829  AVENTAL DESCARTÁVEL), Modelo: 

cirúrgico; confeccionado em não tecido amaciado, 

gramatura de 50g/m², costuras com acabamento em 

overlock; Manga longa; Punho com elástico; Cor: 

branco; Tamanho: único. 

R$ 10,70 R$ 171.200,00 

VALOR TOTAL R$ 171.200,00 

 

4. JUSTIFICATIVA: 

 

4.1 A aquisição de material de consumo para atendimento das unidades acadêmicas (capital e 

interior) da Universidade do Estado do Amazonas é para atender ao Plano de 

Contingenciamento de combate ao COVID-19. 

4.2 Este Plano visa orientar todas as Unidades da UEA na capital e interior e será revisado 

pelo Grupo de Gestão (GG) à medida que novos fatos sejam apresentados e o cenário 

epidemiológico da doença mude no Brasil, e em especial, no Estado do Amazonas.  

4.3 A forma de comunicação utilizada será a publicação do Plano em suas diferentes Etapas e 

atualizações na página eletrônica e nas redes sociais da UEA, a partir desta primeira edição do 

PLANO DE CONTINGÊNCIA DA UEA DIANTE DA PANDEMIA DA DOENÇA PELO 

SARS-CoV-2 (COVID-19) – Etapa I, aprovado em reunião realizada no gabinete do reitor na 

tarde de 16 de março de 2020. As diferentes Unidades da UEA devem atentar às medidas 

apontadas pelo Plano de Contingência nas diferentes Etapas e seus dirigentes devem reportar 



 
 

 

 

ao Grupo de Gestão do Plano qualquer necessidade específica, ou situação relacionada a 

pandemia no município onde estão instalados, para ciência e acompanhamento. 

 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 O material objeto do presente instrumento deverá ser entregue conforme necessidade da 

Universidade do Estado do Amazonas – UEA, na reitoria da Universidade do Estado do 

Amazonas, situado na Av. Djalma Batista, N° 3578, Bairro: Flores, no horário de 

08:30/11:30h e de 13:00/17:00h, o acompanhamento será acompanhado pelo Gerente de 

Material, que detectarão possíveis pontos a serem corrigidos. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1 Emitir Notas Fiscais do material entregue; 

6.2    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte o 

material em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções; 

6.3     Substituir o fornecimento dos materiais entregues e não aceitos pela CONTRATANTE, 

em função da existência de incorreções e/ou defeitos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contadas do aviso da rejeição. 

6.4 A futura contratada é responsável por todos os encargos e obrigações concernente às 

legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária, previdenciária; 

6.5 Executar fielmente o fornecimento entregando os materiais nas quantidades e 

especificações apresentadas, de acordo com as exigências constantes do Projeto Básico e do 

Edital e seus Anexos; 

6.6 A Proposta de Preço deverá consignar expressamente, os valores unitários e totais dos 

bens, em moeda nacional. Nos preços deverão estar contempladas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer 

despesa que venha a incidir sobre o preço do bem; 

6.7 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de 

perdas, até o efetivo recebimento pela CONTRATANTE; 

 

 

 



 
 

 

 

7 OBRIGAÇÕES CONTRATANTE: 

7.1 Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a aos 

itens do Termo de Referência; 

7.2 Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições estabelecidas neste 

Contrato; 

7.3 Prestar a Contratada, quando necessário e/ou solicitado, quaisquer esclarecimentos 

referentes à execução; 

7.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Termo de 

Referência; 

7.5 Durante a vigência do contrato, observar tanto a legislação trabalhista quanto os 

dissídios e as convenções coletivas da categoria profissional dos vigilantes, de modo que, a 

carga horária de cada vigilante, não implique o comprometimento do gozo, pelos mesmos, das 

folgas e descansos legalmente previstos; 

7.6 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento. 

8 VALOR DA DESPESA: 

 

8.1 O valor da despesa é R$ 171.200,00 (cento e setenta e um mil, e duzentos reais), 

tomando-se como base o efetivo a ser contratado para cada unidade. 

9 PLANO DE APLICAÇÃO: 

 

Programa/ Projeto 

Atividade 
Fonte 

Elemento 

da  Despesa 

prazo de 

entrega 

Valor Global 

(R$) 

- - - 15 dias 171.200,00 

 

10 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 

ENTREGA 1º PARCELA 50% 2º PARCELA 50% 

VALOR PARCELA R$ 85.600,00 85.600,00 

VALOR TOTAL R$ 171.200,00 

Obs: O material será pago conforme entrega do material objeto do presente Projeto, tendo 

com base 02 (duas) parcelas. 

 

11 VIGÊNCIA DO AJUSTE: 

11.1 O Prazo de vigência do ajuste será de 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura; 



 
 

 

 

12 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

12.1 Dispensa de Licitação. 

13 DECLARAÇÃO E ASSINATURAS: 

 

13.1 Declaramos que este Projeto Básico está de acordo com Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e 

legislação em vigor. 

REPRESENTANTE 

 

 

__________________________________ 

CLEINALDO DE ALMEIDA COSTA 

Reitor da UEA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ANEXO I 
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